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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais., 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-
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Art. 1° '... A Banda Municipal da Escola Técnica de Arte 
Municipat "Santa Cecitia'', desta cidade de Taquaritinga, passa a denominar-se 
MAESTRO JOSÉ ANTONIO MA1RIN. 

, Art. · 2°1 - Esta Ler'entrará em vigor na data de sua 
pub.licaçijo, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritihga, aos 10 de ju'lho de 2001. 

e Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretar.ia, na data supra . 
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Agna tio.. parecido 
- Agente d S rviço Mu 

' 
. 

drigues Garcia 
pai .resp. p/Divisão -

' 




